
PORTARIA Nº 572  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
PROMOÇÃO VERTICAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos 
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROMOÇÃO VERTICAL 
ao  servidor  abaixo  mencionado,  nos  termos  dos  artigos  31  a  34  da 
Lei n° 7.756/2019 .

NOME CARGO ADMISSÃO GRUPO
NÍVEL 
ATUAL

PROMOVIDO 
PARA NÍVEL

A PARTIR DE PROC. N°

LUIZ CARLOS ZANON 
DA SILVA JÚNIOR

Procurador 17/12/2015 GPA I II 17/12/2025  42851/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revoadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração
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